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Carlos Manucl de Agrela Pinheiro. Direçtt>tooGertl de V eteri~ária, faz saber: que:

1. Nos temtOs do utigo 3.0 do Decreto-Lei nD 203/2005, de 25 de Novembro, e do Despacho 00

3838/2006 (lI série), de 17 dt Fevereiro, os apicultores dcvem proceder à declaração anU2I dc

e.xiJtência$, de 1 a 30 de Juoho de 2006.

A declataçio anual de enstências deve ser efecruada nas din:cçães regiooais de agric;\1ltuta ou

oa QL'gIniztçio de apiaJltOIe5 dd~ pI1'I o efeito.

A Í21ta de declançio de existêocit& 00 penado incitado constitui cooas.-ordeo1\Çio, punível

com coima cujo montalUe mfojmo é de ~ 100 e máximo de ~ 3.740 ou ~ 44.890, consoantc u

agente seja pessoa singular ou colectiva, DOS termOl do O," 1 do artigo 16.D do Deaeto-Lci 00

203/2005, de 25 de. Novembro.

Em EdiW entra imediatamen~ em vigor, soJk:itindo-se a todas 2$ ~rorid2des vetMn"M~.

policiais, ~tI'ativas e seus a@eotes que fi8c:Jtizem o s~ integral e rigoroso cumprimcnto,
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